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MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N". 023/202I

PROCESSO N" 095/2021

li
A frefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grossd toma público

que nos tetmos das Leis 10.520 de 17lO7lO2 e 8.666 de21106193, com as alterações subsequentes

a abertua de processo licitatório pregão presencial registro de preços para futura e eventual

contratâção de empresa especializada nâ prestação de serviço de torno, solda e hidníulica,
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste e suas

secretarias. Podeú parricipar do certame quaisquer interessados que atenda as exigências e
condições rdevidamente estabelecidas no Edital e cuja atividade empresarial abranja o bem ou
serviço desta licitação.

A abertura do processo dar-se-á às 08:00 horas do dia 18 de

novembrotde 2021, tn Câmara Municipal de Vereadores, localizada na rua Primavera, no 292,

Jardim Santa lnês, Município de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 horas iás

13:00 horas no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste situado a Av. Goirás,

367 J Santa lnês, telefone (66) 3488- 1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail:

ou (www.santoantoniodoleste.m!.gg11br).

ERIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO
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AVISO DE LICITACÃO

Santo Antônio do Leste - MT, 27 de outubro de 2021.
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assEssoRla DE TEcNoLoGta oA rNFoRraçÃo
PORTARIA N'25íGP'2021

PORÍAR!Â l{. 255rCP2021

A PÍeÊita Mudipal d. Sa$o Àrtülio dê LevêÍ!ê., FRANCTEU AGA-
Ll{ÃEs DE T,RRUOA vlEIRA PlREs, no uto d. $.3.!üsk?ões que lhê
coiturr o §3, do árlip í t3 d. lci Oí!ànic. Munidpa, c,

Considê!-endo a inc.íiírÉtid Ídgvárlcia Cultrr.l ê tutÍcÍ:á dâ Assôciâção

Sódo Colü.Fd AÍrê Cü.dl
Considêrando quê .4..o.àráo S@io Cultuíâl Artê Cidadã é e únice insti-

fuiÉo do Írilniclpio iotalmaíl[a dêd&râda a paomoção da! Artes. tendo acu-
muhdo ao hngo dc an€ urna Íêcoahac«ra cícaência pêdagógicâ;

Coisidêrerdô quc a Asao(àçâo Socio Cuklr.l AItr Cir.da goza de ir,l.r}
so p.ldígb junto .nlidadaa aultJraia do nrrriclpio, tado recoaúêcimeib
dâ instãnciê ecâdêÍúrr a da cgpecaalÊta! do 3rloa. atingiÍldo um aeca
nhêcímênb N*irrC:
con:úocnnao q.É e A.rocÀCo Socb Cultlr.l AÍte Cidadâ é e úrnice ênti-

dadê cülfurel do munidpb dG Santo Anbnio do Levêrgar e integrar a Rêde

Nacional de Ponbq da CulüÍr, !êndo cülifcadá pê|. SêcíÊtariã Espêcid
de Cultur. dollüniíáb do lluri..rp;

Coo3ide6ido aua o trabalho reãlizado pêla as"socjaçião alingê o número
de 300 aÍianFs c adolêacarba dê ío.rna gràtuitâ. rêalizendo !m fábelho
socioêduceüvo de vdc inadilná.d, co.n rêaulqdÔ3 êxÍríÊssirlos no rcsga-

b . p.dêção dqê qlJ. t.,qlcoílFaít êm ghragão dê fregilidadê socà|.

RESOLVE: l

tut 10- AUTOR|ZAR oUSO DE BEM |MÓVEL sitrado na Ruâ Prâça dâ
Baardeira S/N ÍE MunidÍ*) da Santo Anbnio dê Lêvêrgêr. cônÍoÍrÍte a oêr-

üdão do Regisüo G.rd í. hÉvras ou as ltspêdivás plantas de localÉa-

Éo. pêh Âi-rociaÉo S&a CultJr.l ÁrE cidãdã.

Art ?- O imóvel aaÉ aaido aot€gue, n€rb ab, a !r.aá d€sünado, ex'
dusivaÍneDb. par. o da.qryCvirncnb da atiüdâdê. p.dagógicas de cr.,,

nho ârlíslioo<uftr.it dar íi\ítítes li,lguagcig, rreliz.Éo dr êvênb6 ar.
tisücos, além dê ebrt.r o lndit]lo Históíi.pcêográfco do Rio-â€eixo ê
o acê.vo biogÉfco a docqmêntâl dê notó.io valor hisióaico. nâ ÍoÍlna es-
tabêleclla no tc.rno da aub.Êação dê uso dê irÍúvd, .naxo.

Art. 30- Esta portaaia ent'ara ê,n vilro. na data dê sua publicarçáo, revogada
as disposiÉês êm conÉÍio.

Rêgislrê-sê |

Publique-sê

Cumpíe-6e

P.ço Lunicip.l, .]'| Santo &rrôrio da LavôrgôÍ, 2? dc OutubÍo dc
2021.

Frrncioli xâgalhãos da A;ruda yroira Piros

Pr.foitr Lunicip.l

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ÂNÍÔI.XO DO LÊSTE

,: UCITAçÃO
ona\roTE o aDlllvo Áo TERro DE co[rRATo rl.- l02ral7.

I

P.lo prosânL in3úülrl.nto adiriyo contraürd ragido p.lr Loi Fodor.l
n'. 8.656 do 2í d. Junho d. í.gÍl:i, .. lLdid. Provi.ô.ir nô. ,Í3,1de 27
d. F.ycroiro d. í,99a i!io&-n .nt'" .i, n. m.lhor to,mr do diÍoito,
como paÍt6s:

diaibanunicipâl.org/muânÍlt . wúr-erím-o.g-b. 361

PiilS^L 
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COI{TRÁÍANTE: MunicÍpb dê Sânb Antônio do LÉIêMT, insctito no

CNPJ sob o n.o 04.217.362ym01-90, com 3ed. na Rua À nó 367, BâirÍo

Jârdi n Sântâ !nês, itrado na cidade dê &nio Antônio do LestêlúT, nest!
ato Íêpresêntado pôr s.u PÍdêito o Sí. JOSÉ AR|X TEfÀ V|EIRA AL-
VES, bresibiro, casâdo, poítádor do RG n.o í,a4283{2 - SSP/MT e do CPF

n.o867.7'15-741-72, rÉidêntê c domkliado n .*r.d.d. SantoAntônbdo
L..r.-MT. i

CONÍRATÀ'Âú POU ENGENHARIA E COIÊRCIO LTDA EPP. iNs"it'
no CNPJIúF sob o Íro 01.379.965/00o1{E. oom $dc ne Av. liovê dê

Maio. 620N. Lote 01. Qu.dra 03, iródub 01 - Juln -ÀlT - CEP: 78.

320-000.

Rêsolvêm celêb{-âr o prôsêôtê TcÍÍto Âdilivo aô Cont'ato no í020í7 dê
'14 dr novembÍo da 20t7 sujêitarido-âê às ndm.s inbnas da Co,*ràtan-

b, nâquilo quê coub.r indêpqÍdGrnê da t'ânúlo, mãdiane as dáusuh c
condiÉês a sêgut cstâbêlêcidas:

CúUSULA PRIIEIRA . DO OBJETO

Constitui objeto do pí.sênt Í.ímo Adifrvo a suplêmêntrção dê sêrvirp3

a serem tÍabalhadas do Contrato original de.no 1020í7, à CúUSULA
SEGUNDÀ en!ê aos motivG de Ío.ça maio., .lhêio à vonbde das part*,
coníormê sêguê:

:

CúUSULA SEGUT{DA - ALJERAçÂO

Ficâ âcíêscêr{edo à CúUSULA SEG( OA - Do p.azo - fc. p.orÍog.-
do o prazo da úgáncia do contalto por ím(canto a ünt6 )di.s com
t .mino .m 20 d. i.r.iJo ú m22

CúUSULA TERCEIRA . JUSÍFICATTVA E FUNDAIENTO LEGAL

A nêcêssidâdê dê implêmenteÉo dêstê Tê.rm Aditiúo .o Cont'ab o.igF
nât, jusfifice-§e Pêti hêc8sir.dê aa coltnuiaedi a<r'icrviçoà colstaaer
rlo obiêto ê dêcorc d. auioÍizeçáo do EEDo- S.. P'tdiio Municipel. Estê

adilivo êIlcont"â âmpâro lêoál m áÍlbo.sI, ll da Lci 8.666, de 21 dê túo-

vrrüDdê 1-993- r

CIáUSULA QUARTA. DA UGÊl{ClA

O presêntê TeÍÍno Adiüvo ênt'aÉ êm üq(,r na data da $a assinabra, ü-
ocndo concômitâhiêfitêntê ao Coo!'ab o,igiú,b.

E por rssim .strEtr ju.to3 . contr.lâdc coMiRÂÍaxIE E ool{-
TRATAITÀ muüLÍr.rú! as.in m o p.!s.rÍ! ÍaÍnro 'Adrtivo, po. ri a
..u3 suc.3so.!3, .m 02 (du.s) yürr dt igu.t drrni a tcoÍ, rub.ic.do.
pâra todos 06 flis da diÍcito.

s.nto Antônio do L..ta .lfT, Oí dô oúubío da ãr:lí.

PELA CONTMTÂ}íTE:

JosÉ ÂBxÂrEra ylErRÂ ÂLvEs ,, : il
PREFÊTTO T'UNICIPÂI

PELOCONTRA?ADO: .,ic.'!ur

Fou Et{cEt{HÂRla E couÉRcE LTóa Epp ,, i,:. ,

CNPJi 0í.379.96510001{8

CONTRÂTADA

Eletrônico dos Municlpios do Estado dê Meto Grosso . ANO XVI IIde 2021

OATA OE vlGÊNCl,ú 06 (rL) m.sêE.Sanb Antônb dê Leveígêí-+rT, 26 d. Ortubío dê 2()21.FÍândêli Mágdhãês dê Arrud. Vrdr. PiÍEPreÍeita Mu-

nicipâl

.- ,r""*^-
avrso DE uctTAçao - PREGAo PRESE {CtÂL tü. O'3r:2rrll

er=o o= .*rrlçio
xoDALtoADE: PREGÃO PRESEI|CTAL 1{!. OA(2-Oã. -

PROCESSO N. t gí:t021
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EelIônico dos Municlpio3 do Estado

A Preíeibra Municipâl de S.nb Antôíb do Lêstê, Esterro dê Meto G.osso
io.n Éblico qu. nG têmà. d.s L.i! 10,520 dê 17/O 02 . 8.@8 de 211

06/93, coín at atEraçõêa &baaqaaartaa a abêÍhlra da proc€so lidtató.b
paêgão paesên&l atgisúo da p..çc Pat! ftrtura a aYooi|lt conElt .

çâo da ompÍaaa !3pecillizadi Íâ p,!st{áo da sarviço da tomo, 5ol-
d.. hidniulk , viúdo ÍÍd...s o.caeid.d.. d! P..Í.i&r. llunÉ
cipal dr S.nlo &úôrib do LÉta a 3rlaa rocftta,iB Podará padícjper

do cêrtaíÉ quakquêí intcrtaaado€ qua atlnda às êxi!ê.rcjas 6 côndiçõês

dêüdeÍienlê êstabelecid$ no Edital a cuja atiüdeda empresâdâl abranjâ
o bêm ou sê,viço dês{a lhibç&.

A ebGrtura do paGro daÉaâá à9 0A{O rror.s do d,a lE ab ooyÜ,nbro
d. ãr2r, n Gtr.r. Mu,lkipal d. Vêt do.rs, locâliz.dâ na ru. Primâvê-

r.. n. 292, Jadim S.ita |rr|., Muú:lpi, dê Sento tuúônio do Lêstê - MT.

o .dihl oo,r9lato pod..a aa..dqúi.ro d- O7:OO tto.&! á. 13:OO lEr..
no ffiio dâ t.n fuiürl-. l!l{J irC d. S.nb An6nlo do Lest .ituado .
Av. Goiás, 367 Jerdim S.ab l É8, rêbíon (66) 348&1@0 - 38&1459 -
348&1 292 olr pêlo E{rleil (licitrc.ote..nlorntoníodohl!.mtgov.b.),
ou (vúffv.Éárdoanbniodoldêfit9ov.ba).

S.nto Anlô.io do L!3te - lf,f, 27 d. oqtJbro dê 2021 .

rl

ERIKS XATO,S DA SILV.â

PREGOEIRO
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AVISO DE UCITAçÃO ,

].ODALIDADE: PREGÃO PRESENCAL 
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PROCESSO tl. O8E:202t

A Prêúêihrr. Muniip.l dê Sarb Aatõ.rio do Lê3t , E lâdo dc ti,lâio G,o.so
lomâ publico que no3lennos da. Lris 10.520 d. í7rO7,O2 ê 8.666 dê 21l
06í93, com as dtêraçôê3 subsequêntêr a abartJra da pÍo€.sso licitáttb
prêgão paúsêncial rrgi3t o da paaç6 para tutura a rvlnilll rqúi5háo
d. maLaiair gÉfiêoc, visando aLndor !a nacÉsidadaa dr ProÍ.itrrr
irunicip.l d. Slnro Antônio do L6te{aT. PodêÉ psrlkipar do cêítamê
queisquêÍ htê,êssadot quê aterúa & exiJà|cia! ê coaÉirõas deviàmê,t-
i. cst bêLclias m Edit l ê .rj. .li\riradê .rllp.!3.riC .b..nia o bêm ou
s.rviF dcat lidt Éo.
A abêítui. do pfoce3so daÍ-sê.á à. 03.'00 ,ror.r & dia 1A da r,oyc,nbro
de 21t21,ÉCâÍli a líünidpal da Vc.!ádo.ê, looalEadt na rue PÍiniâvÊ.
r., no 292. J.Ídim Santâ lnê., Município dê S.nb Adôob ô Lê.G - MT.

O edital co.nplêb podêrá sêí.dquirilo da! 07:m hora3 át 13:00 ho.as

no ruio dâ PÍêhitur. Muôicipal dê Sa,lb ÂÀE.|b- do Le3te sib].do a
Av. Goiás. 367 Járdh Sânrâ hê., têlêbiê (66) 348&íO8O - 346&'1459 -
34a&.1292 ou pêlo E.riâil: 0k t c.@s.ntomroniodoLst ,mtgov,br),
ou (www.sântoeritohiodôlêltê.nilgov.ba). j:
Sânfo Anühio do L..f. - Mf, 27 dê ouEb.o dê Z)21-

ERIKS IIATOS DA SILVA

PREGOEIRO

Pf,EFATURA IUi{ICIPAL DE SÂO FíD( DO ARÂGUAIA. LTCITACÃO. THAYANE RÂTOS BOTEL}IO
SECUIIDO TEnIO DE REEQUIÚBRIO ECONÔ.TICO FINANCEIRO REFERENCIA: PROCESSO UCÍTATÓRIO N. ' 023r2o2í PREGÃO

r: i FLEÍRONICO N. ' 0í312021 CONTRATO N. ' 029/202t

SEGUNDO TERIIO DE àÉEOúüEruO CCOUôMICO FINÂNCEIRO

PÍoê.iio Lidbtó.b n. o 0212021 ....1,, .
.t

PÍEão ELtôírico n- o013r?02í, . .r., r:, 1

: \l:.-. ,, ,i
ConF.to n. o 02gr2o2í

Prlo p.êsênlê lnstuírêoO àrr cnuc rl fezeà'o lluNrclPlo DE sÁo FÉUX Do aÂÂcuAla - t{Í, com sêdê à Av. Ai!€uah Íro. 2/'8 - C.ntro, São Félix
do Aràguâiâ - MT - lns.íiti no CNPJ rob l{P G1.918.8ôg@Oí -0E. neíe ato rêpresentado pêh PÍeíeita Munidpal, Sre. JANÀLZA TAVEIRA LEITE, brá-

ikiirâ, casâdr, Aórogda, Do.àdor (b RG Íf 5,3-20435H SSP/SP ê CPF l.lo 040.35'l .084/28, ê dê ouüo a êmp.lsa ]IEBBERTH IOREIRÂ DÂ SILVA
EIREU - EP" - CtaPJ: í7.6:ll.Oa0,ttooí{Ít, com .êde social na Rod. MT 322, km 1OO, ín, Beino Vile Rural, EspigÉo do Lêsb- CEP: 76.ô?GOOO -
São Félix do Ar.guaia - r,tato Glos-so. TEL: (ô6) 345S1OGS. E.lrAlL: postoügrâo.ês@grmil.corn, nestê eto rcpresenbdo peb beohor HEBBERTH
,IOREIRA DA SILVÀ bFdkúD;.olt Lo, .lnp.esárb, po.tadoí do RG nô 557509956 SSP/SP c CPF no 729.824.E9í{4. frttEm o TERIO DE REEOlrl-
LIBR|O ECOt{ÔIlCg.4 A!{CEIRO e Contr.ro n'. 291202'1, Procsssô Ucitrto.io d. o- ' 023Í102í , Í,.cgão Eloüôrbo n . Ol3Í202í, nos te.rnc
dâ Lri n'. 8.66811993 e Ld F.dêr.l no 10.5ã), dc 17 d! julho dG 20d2 quê sâ Ílgêrá mêdiântê âs dáuisulãs ê cond(tes qir. sJbsêglrêm:

CLAUSULA PRIIEIRA_ DO OB,IETO , 
:,

O p.rs.ílb t .ÍD t .n oo.tE ptt?lo o ít S,ülib.o êconôínico fnâncdrc do objêto rcfêrGflb aos it nr 5. 8, 7 G 6, 3êndo. GASOUNÂ CO U& ÓLEO
DTESEL coru& ô["Eosta, ÁLcooL,EÍaNoL . . l,
CúUSULA SEGUNDA - DO REEOUILIBRIO

Frc..lEr.do t iLlslJl fí*rúr ô co.rHô oÍigíírâl n. o (89/2021, iEm 5,6,7 e 8.. coníoÍÍtê o quâdro. sêguit:

Reíerencia:

cúusuLAÍERcErR -oa RAÍtFlcaçÃo DAs cúusulAs
FreÍ rúd§ a. damlig{FrL3. çondi9õê. qtrbcLddss m co.lHo inkiel. lkmado ê.ü!tar p.rEg.

, ,.;l ? .

di..i.rnu.úqa.orCrÍfâ,; . tl.trim.o.g.br 362
,!i ri '

I tilUNlClPAL OE DO ÂRAGUAIA,

lÍEI urlro. losscerçÃo lvrloe utr. oagrnrr PÍim.ko Í..qullíbílo Parc.ntual do raguDCo aaaqullÍMo rl.qullib.io

L|ÍROIGASOLINA COMUM JR$ 8,24 R§ 6.72 1

ô lRl4.9o R$ 5,32 II Í
7 IIEOIOLEO DIESEL COMUMIR$ 5.28 R$ 5.31 ,| 0765 5
8 LITROIOLEO DIESEL S1O R$ s,41 lR$ 5.841,0751

IEEE-
mi-141
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Grosso . ANO XVI I N13.644
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